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LEI 

ESTADO DE MA TO GROSSO 

PODER IDÇECUTIVO 

D.O. 4/4/74 

N2 3 480, DE 04 DE ABRIL DE 1 9 7 4 • 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
a Companhia de Habitaç;o Popular do Esta 
do de Mato Grosso COHAB-MT,o empréstimo 
de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cru 
zeiros) para o fim mencionado e d~ outras 
providgncias. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado de 

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a conCe 

der A Companhia de HabitaÇ;o Popular do Estado de Mato Grosso-COHAB -

MT -, o empr~stimo de Cr$ 2.000.000,00 ( dois milhões de cruzeiros ) 

para a aquisiÇ;o de materiais destinados A construção do Conjunto de 

Casas Populares, na ~ea reservada à transferência dos moradores do 

extinto Bairro do Terceiro, atingidos pelas ~ltimas cheias do Rio 

CuiaM. 

Artigo 22 - O empr~stimo de que trata a presente Lei, 

correr! à conta da a1ienaÇ;o de terras p6b1icas do munictpio de Ari~ 

nã, objeto da Lei n 9 3 307, de 18 de dezembro de 1 972. 

Artigo 32 - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua· 

pUblicaÇ;o, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 

Pal~cio A1encastro,em Cuiab!, 04 

1532 da Independência e 862 da Rep~blica. 

de abril de 1 974, 


